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A lei 62, do 1935, n o anuo-
jura suas vanta ena ao tr ba-
ibador avulso, cio que oo 
ous dispositivos dtzes ros-
poito, apenas, ao serviço 
prestado, no r00 0 estabelo 
cL onto ou firma, co caratoz 

ianonto. 

VI3T  iLiTADOa cotos autos oi que ïufra-

zio 'z da 3ilva 1ter o recurso axtraordLn rio da deoic o 

do Conselho ho iona1 da 7a Ho i o, zine, refo nrÀdo a doei&Zo 

da Junta de  ilLaç o o Jul ai:ionte de Fortaleza, julgou 1t-

procedente a roc]n1a' o oferecida polo recorrente oontra  a 

firma tioris Frôros & Cia: 

COI13L) lANii0, prel1 in.ariiente, que o recurso 

oxtraordin.x'Lo é.e enquadra porfeitertonto nas d1cpostç6os OOfl-

tidas no art. 203 do iiogu1a onto da Justi.a do Trabalho,poio 

que ficou caracterizada a diver ncia do 1ntorprt3taç o do lei 

invooada polo recorrente; 

cà3IL AI;o, tio rariti, que no ao trata de 

opro ado porsanonto, nas sisi trabalhador do safra, não ca-

tando, pois, aspaxaUo »1a Justi a do Trabalho, visto  ao 

prestar serviço contínuo, i  eiia f1zina, apesar do eos.adoo 

00 seus diversos períodos uu contrato do trabalho riaia do da 

anos; 

C;)N3ID;.:udD0  ue os trabalhadores .h safra, 

tendo mi vista a intornit ncta do serviço, no então anparad 

dos pela lei 62, de 5 do junho do 1935, eis que a inosta lei 

diz respeito, to so ento, 
ao serviço õâi uax'atei porianÕnte 

o no u0ano cotabolcoinento ou firma; 

CO ;L. 1W0, ozift , que o contrato de traba-

lho do rocorxento era renovado e ngo  um contrato de trabalho 

contínuo; 
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a T al o,  .a10 v-o 

to (30  vocurfio, .L(im do 

rrantcr  racor  ca, p0:  J 'Í.i 'ø  Vht 38 

a)  Araujo Castro 

a)  A.Fiheiro ca França Filho 

a)  Dorv81 Lacer a 
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